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16-0927/1996

DA COMISSO DE COHSTITUIÇO
E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI HR 0107/96

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador
Antonio de Paiva Monteiro Filho, que misa obrigar o
Executivo a inserir nas notificaçes de IPTU um campo no
qual constem informaç2;es relativas a eventuais alteraçes
de numeraço e denominaç7Lo de logradouros pkIblicos, bem
como a ausência de débito anterior, quando for o caso.
• propositura cuida de matéria tributária, 	 já que
estabelece regras para se efetuar o lançamento do IPTU,
definido por Hely Lopes Meirelles como "ato ou sucess.ão
de atos realizados pela Administraç'ão Pilblica, na forma
determinada em lei, visando identificaço do
contribuinte e â fixaç'ão quantitativa do tributo, para
seu	 oportuno	 pagamento"	 (in	 "Direito	 Municipal
Brasileiro", 6â ed., Ed. Malheiros, pág. 150).
O lançamento, no caso do IPTU, realiza-se de ofício e
considera-se regularmente feito com a entrega da
notificaç2io-recibo 7 pessoalmente ou pelo correio, ao
sujeito passivo no pr6prio local do imável ou no local
por ele indicado (art.	 1R 7	II,	 Lei nR. 11.152/91).
Portanto, regras atinentes a informaçes que devam
constar da notificaç'ão consubstanciam uma lei tributária,
dispondo de iniciativa legislativa na matéria tanto o
Executivo quanto o Legislativo.
Esse entendimento é esposado em parecer da Procuradoria
Geral de Justiça, na ()C,:0 Direta de Inconstitucionalidade
nR 15.766-0, cuja ementa assim dispe:

"Aç'ão direta de inconstitucionalidade - Lei de
iniciativa de Vereador, promulgada pelo
Presidente da Câmara, que autoriza o Poder
Executivo a conceder isenç'ão tributária em
casos específicos - inocorrência de conflito
com os dispositivos contidos nos parágrafos 2R
e 62 7 do art. 174 7 da Constituiç'ão do Estado de
S'ão Paulo - Inexistência, na 	 atual ordem
constitucional, de exclusividade para o Chefe
do Executivo quanto iniciativa de
apresentaç'ão de projetos de lei em matéria
financeira ou tributária - Improcedência da
argUiç'ão de inconstitucionalídade".
(in "Justitia", jan/mar 94 7 pág. 129)

Pelo exposto, somos
PELA LEGALIDADE

Todavia, visando adequar a propositura â melhor técnica
de elaboraç2io legislati.va, sugerimos o seguinte
substitutivo:
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17 - RELCOM
17-0713/1996

Disciplina as informaç;es
que	 devem	 constar	 da

dg/p10107-6



•

we

,

4

--

tinfiè .- 6 recibo r:.1.),	 -,

	

.	 .	 ,t.T	 ..
N

..

A Câmara Municipal de S'ão Paulo 2ecr•tar,
Art. 12 - Torna obrigat6ria a ..-.olocaç2io'naS'nOtificaçes
- recibo destinadas 'a realizaç'ã6 d6 lançamento dp,IPTtV,
de um campo com informaç"jes r.glativas. 'a alt0s.aça--5::.
localizaç'âo do imável, especificA ..:grase refere sià

mudança de numeraç'ão e denominaç6 - de logradouro pk5b1ico.
Parágrafo ánico - Deve constar da Motificaç.ão-rPribo-.,	 .....,.., Ltu.•	 ---7Y ,-
mencionada neste artigo, quando for p.ça ,/so .,, ,in,for.ma

,-
çO de

que no há débito anterior referente.6'0'jjáiflei.N.O'%do-'IPTU
do	 im6mel.	 '.::;:.:!it;:!::,. ,i.):..i:

Art. 22. - O Poder Executivo regulamentará i presentei
no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
de sua publicaçrão.
Art. 32 - As despesas decorrentes da execuço desta lei
correr'ão por conta de dotaç2;es orçamentárias pr6prias7
suplementadas se necessário.

• ,1(:' .''' , --“.- 1 ift/A5liN
Ar t. 40 - Esta lei entrará em vigor 'il',5 ' .dáVade sua
publica4:0 7 revogadas as disposiçes em contOrio.
Sala da Comisso de Constituiç'ão e Justiçan~,
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